
CONTRATO Nfl; 000557209^-ppt.

SI CELEBRAM A PREFEITURA MOMTrTDaT

LullUk^.l^!^," """"^ °°^ "" """"-TriniTnCONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO-

AveniL"MÍno\^'T"om\Tde"A°qu?no!°T8"-°'^^^^ -58, neste ato representada ~pêía'prefeit^Mlrla^^íí^f^ ~ I^' 01.612.770/0001-
Solteira, Pedagoga, Luz dos Santos Lima, Brasileira,

Zona Rural -

doravante simplesmente CONT^tÀnte Identidade n» 2.627.161 SSP/PB,
15 DE NOVEMBRO- 313 - cemtoo - finxn °"Íf° AlJiXANDRE RIBEIRO DOS SAWmng - r

627.161 SSP/PB,
15 DE NOVEMBRO

representado

Solteiro Empresário.
Nova

CONTRATADO
,  —— wwiiw A.auanLeregera pelas cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

terLí°da \^e\° rld^rTl^ n'^«%^66^^^ ADOOOOl/2023, processada nosde Dezembro de 20r6:^:cre;. ̂ dÍ^al ní 7'^'; t ̂3 d 't' ^23, de 14
pertinente, consideradas as ® Janeiro de 2013; e legislação
normas; correspondendo a adesão a Ata h posteriores das referidas
do processo licitatório modalidade PregãolletrLiL^"^°O^OoVo/202V^°"S
Prefeitura Municipal de Lagoa D'anta/RN 00020/2022, realizado pela

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO*

D'anta/BM, „i,LL â ? ' Pel» Prefeitura MUuicipal de Lagoa
veicules da frota Dróoria d. Peças e serviços mecânicos destinados aos
de ISir Prefeitura Municipal de Riachâc/PB, durante c erercíc"

neÍ°rT.ísTrl°e'tõ"t;ooosTa " <=°"<"t-s expressas
processo de lTcitacirmod^^^^ especificações técnicas corresponLntes,
instruções do Co"tra?ã„t. docl,„f^ " ̂ Registro de Preços „• âDOOOOl/2023 epresente contrato, independente de transcrição"^ fazendo partes integrantes do
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

E DEzapEl"MTL"y^S"^°- ^ 516.540,00 (ffgiMHENTO.S

PEQUENO
DIGO

UNIDADE DNIT
atendam■  -1-*^ owtrinjani as mesmasespecificações técnicas e padrões de qualidade das peças

de produção original/genuína (ABNT NBR 15296), conforme
condições constantes no Termo de Referência
Prestação de serviços de manutenção, incluindo-se todos os
serviços de mecâni Horasca preventiva
r

141,5] 56.604,00
„„., . . - corretiva era geral,

tapeçaria, borracharia, eletricidade.
.  , * * ' -pw.. xa, cxei.riciaaae.ar condicionado, caixa de câmbio, bombas e bicos injetores,

tetifica de motores outros afins, conformo condições
constantes no Termo de Referência

VM^OR TOTAL DO LOTE 1
R$ 136.604,00

LOTE II VEÍCULOS CATEGORIA DE MÉDIO PORTE (CAMIONETAS. VAMg
DISC

ES E AFINS) .
RIMINAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE UNIT.peças e acessórios que atendam as mesmas
egnot-f - ■ ^ fuciiuaju as mesmas

droroducAo e padrões de qualidade das peças.  , ^ v*t5 «-luaxxudUtae produção original/genuína (ABNT NBR 152961
40.000,0040.000,00

frínrl í , _ 'condições constantes n conformeo Termo de Referência

M  tíe manutenção, incluindo-se todos os
® de mecânica preventiva e corretiva em geral,

fr h"' tapeçaria, borracharia, eletricidade,ar condicionado, caixa de câmbio, bombas e bicos injetores,
con^t^nf "ROtores e outros afins, conforme condiçõesconstantes no Termo de Referência

132,i: 31.716,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2
Rg 71.716.00



LOTE III VEICDLOS categoria DB GRAHDS porte (OHIBÜS, MICRO-ONIBOS. CaMlHHOES E AFTWfi<
DISCRIMI"*"*" '

DNIOADB QUANTIDADE
CODIGO

Fornecimento de peças P. TOTAL
acessórios atendam mesma: 92.000.00especificações técnicas

d
92.000,OCde qualidade peça:e produção original/genuína

(ABNT 15296), conformecondições constante no Termo de Referência
Prestação de serviços de manutenção, incluindo-se todos os

Horas 204,9581.980,00preventiva geral.
funilaria. pintura. tapeçaria, borracharia. eletricidade,

retifici*^^""^----""® câmbio, bombas e bicos injetores!
outros afins.

constantes no Termo Referência

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE veículos

^ implementos agrícola^ <HA0UIKAS pesadas e implementosINDEPBMDBNTE de marca E MODBTiO)
código

UNIDADE QUANTIDADE UNITFornecimento de peças TOTAL
acessórios atendam 80.000,01 80.000,OCmesmas técnicas

produção original/genuína
(ABNT NBR 15296), conforme condições constantes nc
Termo de Referência.

Prestação serviços de manutenção, incluindo-se Horas 226, 0(todos os serviços de mecânica preventiva e corretiva
ge f

240,00

ral. unilaria. pintura. tapeçaria.
borracharia. eletricidade. condicionado.

câmbio. bombas bicos inietores,
motores outros afins. conforme
constantes no Termo de Referência

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 134.240,00

VALOR TOTAL
R$ 516.540,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Dentr^dí ® irreajustáveis no prazo de um ano.
poderL contrato e mediante solicitação do Contratado, os preçosveríaLd^ no ÍpÍa TRrp o mterregno de um ano, na mesma proporção da variação
respectiva \ tomando-se por base o mês de apresentação da
ocÕ^réScI' L a^alídade"" " °'>"9açôaa Inlcladaa e concluldaa apda a
partíriõs^aLftíf ° "tarregno mínimo da nm ano aerá contado apartir dos efeitos financeiros do último reajuste.

ao Contríado"/°i divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará
diferi importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
obr!S a apíesentfr^^ o índice definitivo. Fica o Contratado
remane.Ll!^ memória de calculo referente ao rea justamente de preços do valorremanescente, sempre que este ocorrer.

definYtYvo^.°^^ finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
Caso o índice estabelecido para reajustamente venha a ser extinto ou de qualquer forma
nao possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o qu^ vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

índice^ofícia? i"dice substituto, as partes elegerão novo
aditivo reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

OrçÍ^entr' seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
?ÍS«Ss/FMS?Las/2?E: Riachão/Recursos
02 Qfin ~ de Administração e Transparência: 04.122.1002.2003.Municipal de Educação: 12.361.2008.2014, 12 361 2008 2015
12.361.2022.2017, 12.361.2008.2019, 12.365.2007.2021. '
02.070 — Secretaria Municipal de Saúde; 10 301 2005 2022 in onns onor
10.301.2005.2027. 10.301.2005.2020, 10.301.2005.2020 10 301 2005'^

08 244 9ni4 Municipal de Assistência Social: 08.244.2014.2035,.  44.2014.2037, 08.244.2014.2038, 08.244.2014.2039 08 244 2014 9040

02 090*"2^' °®'243.2014.2042, 08.243.2014.2043, 08.243.2014.2044.
oí nn ~ ®®"®^"" Municipal de Agricultura e Pecuária: 20.331.2009.2046-
27:8^^^2Íl5'20^T"3^9^21n^^^^^ 13.392.2017.2048,
02.150 - Secretaria Municipal de Máquinas e Transportes: 15.452.1002.2055.



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas ■

d" -9uinte maneira: Até diâ ^
«uScSll df BÍreLo/lB apresentada ao setor competente da Prefeitura
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA*

e h^pSets Tre^l^arro frt"''^': rt."da"ef°8 d""
con«?i HfmraHn Ha e. - j , '"3 Lei 0.666/93, esta abaixo indicado e seráconsiderado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.

L"MÊr'LnL^rf^'d Tí"a° ««""iaaéa: Até o final do exercício financeiro2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

L\eíplc"vL^Ssu^^^ fornecimento efetivamente realizado, de acordo comrespectivas cláusulas do presente contrato;

contra^t°adoT^°"^^ Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
de'produto''fLner'SHn"^^'^° qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
fcontr^írní ; ' ^ e completa fiscalização, o que não exime
H  responsabilidades contratuais e legais;Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato nos

reír^i-^ vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições. suosiaio ae

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

contrlt^^^^dentro^^r®"^® i°h descrito na Cláusula correspondente do presente
ativiSdé H parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo deatividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

® obrigações concernentes à legislação fiscal,
hÍI™Íh " 1 ® trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissosassumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

^ essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado. ^

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será

pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
O•060/93 *

o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65,

^ K 1 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limiteestabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO:

°  contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
obedeí^rsA Procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ContratanteObedecerão, conforme o caso, as disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

nos^Art^^ Rfi ^ prévia defesa, às seguintes penalidades previstass Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero

enírei! aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
1- ? ' W execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por

suso^La^n r ° inexecução total ou parcial do contrato; d -
Admin?^r participar em licitação e impedimento de contratar com a

r'' ® - declaração de inidoneidade para
dÍtÍrminan^«''°H ^ Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
autoíTi^nf P""iÇao ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. ' m m =. Fcnaiiaaaes
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
nnr que O Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (urapor cento) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

corresooídLÍe"^"''^'?' ^ P®" ° pagamento até a datacorrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
ao atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x

Tnl;' ^"7 encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista parao pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice

do financeira, assim apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentualdo IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor. ■a v

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Araruna/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

niu àa 3huí Jiimry
^ OjJ,. Ode- ^51 -^0

È)crmi}IU)í^y^(jMJCU^ dJtO.Qir)ksin£>
OI6.4«I .^O^- ^0.CPF

Riachão - PB, 06 de março de 2023.

PELO CONTRATANTE

IIA DA<LU|2^0S lNTOS LU
/Prefeita
fCPF: 013. Of 8.854^-07

PELO CONTRATADO

QtAyj/úÁ_

Alexandre Ribeiro dos Santos
CPF: 081.816.964-84

3(20^^


